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ESTADO DE SERGIPE

MUNIcíPlo DE BoQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Pârecer No 349/2023 DCI/MB/SE

Boquim' 04 de Setembro de 2023

AComissãoPermanentedeLicitaÉodeCompraseServiçosdoFundo

Municipal de Saúde do Município de Boquim/SE encaminha ao Departamento de

controle rnterno, através da comunicação interna no 360/2023, para análise técnica

do procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico n" 1412023

(PMB),cuio objeto da presente licitação constitui o Registro de Preços para futura e

eventual aquisição parcelada de material de expediente para atender as

necessidadesdaSecretariaMunicipaldeobras,UrbanismoeServiçosdeUtilidade

Pública, Secretaria Municipal de agricultura'lndústria' Comércio e Meio

Ambiente,Gabinete do PreÍeito'Procuradoria Geral do Município'secretaria Municipal

de Administraçáo e Finanças' Secretaria Municipal de Educaçáo' Cultura' Esporte e

Lazer, Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho'Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de Saúde'deste

Municipio,na modalidade Pregão'forma EletrÔnica'e no modo de disputa Aberto'com

critério de iulgamento menor preço por item'regido pela Lei n'14'133 de

O1/04/2021,1N n"73 de 3}109t2l22'Decreto Federal n" 11'462 de 31/03/2023'

conformeart.187daLein"14.133t2021,DecretoMunicipaln"095de27l03l2o23'Lei

Complementar n' 123 de 14112t06 e suas altêraçôes e Portaria n' 178 de

27l}6t2l23e demais condições fixadas no edital'

| - Das Considerações lniciais

l
AmodalidadedelicitaçãoPregãoéobrigatóriaparaaquls

serviços comuns,cu.io critério de iulgamento poderá ser o de menor

maior desconto' fulcro ao que dispõe o art 60' XLI'da Lei 14 13312021 '

Frisa-se que a licitação deverá ser conduzida por um agente de

contrataçáo em obediência ao dispostos no art'8o' §1o' da Lei 14'13312021 '

Ademaisdestaca-sequeemlicitaçãonamodalidadepregáo'oagente
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responsável pela condução do certame é o pregoeiro,conforme dispÕe no art.8o,

§So,da Lei em comento.

Registre-se que esta análise está fundamentada no paragráfo 30 do artigo

8o da Lei n.o 14.13312021 , aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão

de Controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitação dos

licitantes, bem como a classificação ou desclassificaçáo das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor das

propostas,com fulcro no artigo 61, § 2' da Lei '14.13312021.

lnicialmente é importante frisar que no Sistema de Registro de Preços -
SRP as fases do certame, desde a convocaçâo e habilitaçáo até a homologação e

adjudicação da licitação, observará as exigências, procedimentos, critêrios e prazos

legais adotados para modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão eletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o disposto no art.82 da Lei 14.13312021 .

Por derradeiro destacamos sobre o o prazo de vigência da ata de registro

de preços conforme dispõe o art 84 da Lei 14.1331202'1 ,abaixo transcrito:

ll - Da Dotação Orçamentária

A classificação da despesa será indicada no momento da formalização do

contrato ou outro instrumento hábil conforme dispôe o § 2o-do art. 70 do Decreto

Federal no 7 .89212013, a seguir transcrito:

!ir1559

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preÇos será
de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, poÍ igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de
preÇos terá sua vigência estabelecida em conformidade com
as disposiÇóes nela contidas.

l

§ 2e Na licitação para registro de preÇos não é necessário
indicar a dotaÇão orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil
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Sendo assim, quando da formalização do contrato deverá a Secretaria

solicitante, indicar a dotação orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

de controle lnterno para atestar se a dotaÉo e classificação orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especificada em função do cronograma de execução para

o exercÍcio financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. '167. Sâo vedados:

tl
ll - a realizaÉo de despêsas ou a assunÇáo dê obrigaÇÕes

diÍetas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í96.1:

Art. 59 - O empenho da despesa náo poderá exceder o limite

dos créditos concedidos.

Lei Complementar n' 10112000:

Art. 16 - [.. ]
§ 1o Para os fins desta Lei Complêmentar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto

de doteçáo especÍÍica e suÍiciente, ou que estejâ ebrangida por

crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa

de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelêcidos
para o exercÍcio;

t1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu ad... 37, aloca como um dos

princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na

il

},

il

l,premissa dos agentes públicos não praticarem seu ÍnisÍer para satisfaçáo pessoa

Q1

t,,:1560
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AÍt. 5'Na aplicação desta Lei, serâo observados os princípios

da legalidade, da impessoalidade,da moralidade, da

publicidade, da eÍiciência, do interessê público, da probidade

administrativa, daigualdade, do planêjamento, da

transparência, da eÍicácia, da segÍegação de funçÕes, da

motivaçâo, davinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

seguranÇa Juridica, da razoabilidade, da competitividade.da

proporcionaladade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimênto nacional sustentável. assimcomo as

disposiçÕes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de lntroduçáo às Normas doDireito Brasaleiro).

Art. 54. A publicidade do edital de licitaÉo será realizada
mediante divulgaÉo e manutenÉo do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

§ 1o Sem preluízo do disposto no caput, é obrigatória a
publicaÇão de extrato do edital no Diário Oficial da União, do
Estrado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de
consórcio público, do ente de maior nivel entre eles, bem como
em jornal diário de grande circulaçâo
vetadas)

(PromulqaÇão oartes

§ 2" É facultada a divulgaÇão adicional e a manutenÇão do inteiro
teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficaal do ente
federativo do órgão ou entidade responsável pela licitaçâo ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles,
admitida, ainda, a divulgaÇão direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim.

§ 3" Apôs a homologaçáo do processo licitatório, serão
disponibilizados no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP) e, se o órgâo ou entidade responsável pela licitação
entender cabível, também no sítio referido no § 2o deste artigo,
os documentos elaborados na fase preparatória que porventura
nâo tenham integrado o edilal e seus anexos.

.l
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mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 14.13312021, prevê:

O artigo 54o em seus paragráfos le ll. da Lei n.o 14.13312021 , a seguir

transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade do edital , senão veja:
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iriil'-:62

oTribunaldeContasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesua

prerrogativa de Ôrgáo de Controle Externo' publicou a Resolução no 260/2011' que

dispoe sobre o encaminhamento por meio eletrônico de edital de licitação pelos

Poderes Executivos e Legislativos Municipais ao Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe

Assim dispÓem os arts. 10 e 2o da respectiva Resoluçáo:

Art. 1" Os avisos dos editais de licitrÉo da-s Prefeituras-e

êjr"t"" Municipais do Estado de Sergipe serão

ãiàjril-n"oã" áà'rlbunat de contas no.prazo d: Yi"§-,:
óráió r,ot"" contados a partir da publicação' por mero

Jt.trôni"o. utilizando-se, para tanto, do site oÍicial do Tribunal

Art.2" O não encaminhamento dos editais no prazo fixado

nà.á nãsotrçao sujeitará o gestor público sanÇâo de multa'

Lã.'êiÀãoããà oó oa Lei Cómplementar Estadrral no 04/90-e

nóimàs corretatas à matêria, além de outras sançÕes pÍevlses

em lei.
il

)

Reportando-se aos autos, verifica-se' às fls 000498 a 000602' que a

convocaçáo das empresas Íoi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário oficial do Municipio, nos sites do Tribunal de contas do Estado de sergipe -

TCE,doMunicípiodeBoquim/SEedoLicitanet(sistemaeletrônico)'conforme

orientadonoParecerJuridicon'o500/2023'expedidoem03/08/2023pelaProcurador

GeraldoMunicipioMarcelodeJesusSantosOAB556g'conformeverifica-seas

fls.000498a000507,ematendimentoaodispostonoart53daLei14'13312021'

respeitandoointersticiominimodeS(oito)diasúteiscontadosapartirdadatade

divulgação do edital para a apresentaçáo das propostas' conforme disposto no art'

55,inciso l,alíena"a" da Lei no 14'13312021'

Ademais frisa-se que em atendimento ao artigo 54o em seus paragráfos I

ell.daLein'o14.133t2o21,apublicaçáodeveráserrealizadajuntoaoPNCP'em
razâodoexpostosolicitamosapregoeiracondutorasenhoraGabrielaAssunção

oliveira que acoste junto aos autos do procedimento a cópia da publicação junto ao

5

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

,lt*

PNCP.
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O artigo 17.o e seus incisos da Lei n.o í4.13312021, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer as fases do processo de licitação, senáo veja:

Art. 17. O processo de licitaçáo observará as seguintes fases,

em sequência:

| - preparatória;

ll - de divulgaçáo do edital de licitação;

lll - de apresentação de propostas e lances, quando for o

casoi

lV - de julgamento;

V - de habilitaÉo;

Vl - recursal;

Vll - de homologação.

No que diz respeito ao julgamento das propostas chamamos atenção para o

artigo 33. e seus incisos,assim como o art.34 e art. 59 da Lei n.o 14.13312021,

abaixo transcrito, determina que:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo
com os seguintes critéÍios:

I - menor preço;

ll - maior desconto;

lll - melhor tecnica ou conteúdo artístico;

lV-técnicaepreÇo;

V - maior lance, no caso de leilão;

Vl - maior retorno econômico.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e,

quando couber, por técnica e preÇo considerará o menor

dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros

mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

{

6\
t!:i

Art. 59. Serão desclassiÍicadas as propostas que

ESTADO DE SERGIPE

MUNrcÍPro DE BoeurM
DEPARTAIVlENTO DE CONTROLE INTERNO

(... )
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I - contiverem vícios insanáveis;

ll- não obedecerem às especificaçÕes técnicas

pormenorizadas no edital;

lll-apresentarem preÇos inexequíveis ou permanecerem

acima do orçamento estimado para acontratação;

lv-nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada' quando

exigido pela AdministraÉo;

V-apresentarem desconformidade com quaisquer outras

exigências do edital, desde queinsanável'

§ 2" A Administração poderá realizar diligências para aferiÍ a

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que

ela seja demonstÍada, conforme disposto no inciso lV do

caput deste artigo. (gÍiÍei)

Quanto a habilitação conforme o teor do art 62 e seus incisos da Lei

14í9912021 seguir transcrito destacamos que:

Art. 62. A habilitaÇão é a Íase da licitação em que se veriflca o

conjunto de informaçôes edocumentos necessários e

suficientes pera demonstrar â capacidade do

realizaÍ o obieto delicitação, dividindo-se em:

| - juíídical

ll - técnica;

lll - Íiscal, social e trabalhista;

lV - econÔmico-financeira.

licitante de

h

Depreende-se dos autos, às fls'001148 a 001532' que a sessão da

disputaocorreunodia2ldeAgostode2o23às09:38:06,nasaladedisputavirtual

do sistema 'LICITANET", as empresas identificadas na Ata da Sessão Pública do

Pregão Eletrônico acostada aos autos'

1§lva

b

t
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Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 56, l, da Lei no 14.13312021). Encerrada esta etapa foi verificada a regularidade

das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a exequibilidade da

proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando vencedoras dos

itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata de Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da

documentação relativa à habilitação.

Constam aos autos do processo às f1s.001542 a 001556,Termo de

Adjudicação, frisa-se que o certame foi conduzido pela Pregoeira Senhora Gabriela

Assunção Oliveira.

Cumpre destacar que a Ata de Registro de Preço é um documento

vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura

contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos

participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposiçôes contidas

no edital dalicitação, no aviso ou instrumento de contrataçáo direta e nas propostas

apresentadas,conforme disposto no art.6",inciso XLVI da Lei 14.13312021 .

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após o cumprimento

dos requisitos de publicidade, este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente.

Dessa forma, caracterizada a necessidade de adquirir o objeto com preço

registrado, o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n.o

14.133t2021.

i
I

,,

:

I

Ressalte-se que cada aquisição deverá considerar o valor isolado,

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou nâo.

Cada contratação, durante a vigência do SRP, é autônoma. Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de
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custos de publicação dos ajustes' Será' porém' necessária à publicação'se for

necessário contrato.

Frisa-se que conforme dispões o Art' 95 que o instrumento de contrato é

obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-

lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato' nota de empenho dedespesa'

autorizaçáo de compra ou ordem de execução de serviço'a exemplo das compras

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não

resultemobrigações Íuturas, inclusive quanto a assistência técnica'

independentemente de seu valor' Ademais as hipóteses de substituiçáo do

instrumento de contrato, aplica-se, no que couber' o disposto no art. 92 da Lei

14.13312021 .

Ultrapassada esta fase' ou seia' encerrado o procedimento licitatório'

r o Sistema de Registro de Preços
cabe ao órgão gerenciador administra

Destaca-se que a empresa PELARIA sÃo JOAO LTDAMAGAZI NEEPA

fo i vencedora dos itens 1,2,4'11,13'14'17 '18'1g'23'25'26'?8'29'31 '34'35'36'37'38'39

39,40,42, 44,45,46,48,49,51,52,53,54,56,57'64,65,66,68 '69',70',72',73',76',77 ',81'82'83'

84,87,89, 90,91 ,92,93,94,95,96,98,99,100,101 ,102' 103,'t 04"108', 109' 1 10 
',113',114 ',121

122,123,1 24,1 26,1 27,1 28, 1 29, 1 3 1, 1 3 3, 1 34' 1 3 5, 1 39, 1 42'1 43',1 44',l 45', I 50', 1 55' a

JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIA NINHA dos itens:3,5,6,7,8, 9,10,15'16'22'

32,33,43,47 ,50,55,59,63,67 '78,80,97,106,',l'11 
, 112'115',116'117' 118' 119' 1 20,1 36,1 37,

138140.141 ,146,147,148,14g,151,152,153,154'156'157',158',159',160'161"162'já 
a

empresa W.M'W COMERCIAL E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA dos itens'12 e 88'

enquanto que a empÍesa LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA dos itens

20,21 ,24,27,30,41,58,60,61,62,71,74,75,79,85,86'105'107',125',130e132'

V - Da Fiscalitaçáo e Controle

Alem de observadas as cláusulas editalicias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestoÍ

contratual.estesresponSáveispeloacompanhamento,fiscalizaçáoepossível

I

9

:
', ,,'1.

,,4):
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aplicação de sanções, conforme o teor do an. 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 117. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e

Íiscalizada por 1 (um) ou mais fiscaisdo contrato,

rêpresentantes da AdministraÇão especialmente designados

conforme requisitosestabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos

respectivos substitutos, permatida a contrataÉo de

tercearospara assisti-los e subsidiá-los com inÍoÍmações

pertinentes a essa atribuiçáo.

§ 3" O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de

assessoramento juridico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçôes relevantes paraprevenir riscos na execuÇáo

contratual. (gÍifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual"

(ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitaçáo da liquidaçáo da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas fiscais

bem como estes serão respc.rnsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deveráo

serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, ressalta-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada.

r

,]

It

t0

.-:.
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§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relâcionâdas à execuçâo do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeúosobservados.

§ 2'O fiscal do contrato infoÍmaÍá a seus superiores, em

têmpo hábil para a adoção das mêdidas convenientes, a

situação que demandar decisáo ou providência que

ultrapasse sua competêncie.
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Vl - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalicias que tratam das obrigações e

fiscalizaçáocontratual,edofiscalcontratual,frisamostambémnoquerefere-seao

oaqamento conÍorme o teor do art. 141da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela AdministraÉo' será

observada a ordem cronológica para câda fonte diferenciada

de recuÍsos, subdividida nas seguintes categorias de

contratos:

I - fornecimento de bens;

ll - locâções,

lll - prestação de serviços;

( .)

§ 1o A ordem cronológica referida no caput deste artigo

poderá ser alteÍada, mediante préviaiustificátiva da autoridade

competente e posterior comunicação ao Órgão de controle

interno daAdministração e ao tÍibunal de contas competente'

exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbaÉo dâ ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade PÚblicai

ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte'

agricultor familiar, produtor Íuralpessoa física'

microempreendedor individual e sociedade cooperativa'

desde que demonstrado o risco dedescontinuidade do

cumprimento do obieto do contrato;

lll - pagamento de seÍviços necessários ao funcionamento

dos sistemas estruturantes, desdeque demonstrado o risco de

descontinuidade do cumpÍimento do objeto do contrato,

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência, recuperaÇão iudicial oudissoluÉo da empresa

contratada;

V - pagamento de contrato cuio objeto seja imprescindível

para assegurãr a integridade dopatrimÔnio pÚblico ou para

manter o funcionamento das atividades finalísticas do Órgão

1,i68
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ou entidade,quando demonstrado o risco dê descontinuidade

da prestaçáo de serviÇo público de íelevància ou

ocumprimento da missão institucional.

Vll- Das Consideraçôes gerais e recomendaçôes

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de

contratação e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

lrjtg

Manutenção das mesmas condiçÕes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisâo geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico

,

,I
{

Vlll - Da Conclusão

11

'tr

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada

a ordem cronológica,a inobservância da ordem cronlógica possibilitará a apuração

do responsável,ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na

seçâo específica " cronológia de pagamentos",a ordem cronológica dos ^
pagamentos, e as justificativas que fundamentarem a eventual alteraçáo dessa

ordem,em atendimento ao § 2o e § 30 do art 141 da Lei 14.13312021.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindÍveis para fins de homologação do certame: -i
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Ante o exposto' opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenteàhomologaçãodoprocedimentolicitatório,desdequeobservadas

as recomendaçÕes encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre adjudicar o objeto e homologar' ou não' do

certame,conforme expressa o art'71da LLCA'

Após a homologação da licitação deverá o agente de contrataçáo ou

comissãodecontrataçãodoprocessolicitatorio,disponibilizarnoPortalNacionalde

Contratações Públicas (PNCP) e' se entender cabível'também no sítio eletrônico do

referido Municipio, satisfazendo o previsto no artigo 54' § 30 'da Lei no

14.133t2»21.Ademais após proceder com a assinatura da Ata de Registro de

Preços;encaminharcópiadestaalaacadaSecretaria/FundoMunicipalparticipante

e publicar a referida ata, em Âzáo do seu denso conteúdo'

Por fim, cabe informar sobre o órgão ou entidade gerenciadora que é

órgãoouentidadedaAdministraçãoPúblicaresponsávelpelaconduçãodocon,iunto

de procedimentos para regisko de preços e pelo gerenciamento da ata de registro

de preços dele decorrente,conforme preceitua aLei 14 13312021'

É o entendimento, salvo melhor juízo'

i'! t 5l ti
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ra MuniciPal

Decreto no 0'10/2021
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